
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
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PARECER JURÍDICO

Processo Administrativo de Licitação nº 170/2021

Modalidade: Dispensa de Licitação nº 48/2021 (artigo
24, inciso Il, da Lei Federal nº 8.666/1993)

Objeto: “ Contratação de dupla com estrutura de palco,
sonorização compatível com local, iluminação compatível com local,
com duração do show de no mínimo 1 hora de 45 minutos.”

A Secretária Municipal de Cultura, por intermédio de
sua comissão de licitação, na pessoa de seu ilustre presidente,
submete à apreciação desta consultoria jurídica o presente processo
licitatório de dispensa de licitação, na qual se requer análise jurídica
da legalidade do procedimento adotado, tendo em vista a
necessidade de  deflagração de procedimento objetivando
“ Contratação de dupla com estrutura de palco, sonorização
compatível com local, iluminação compatível com local, com duração
do show de no mínimo 1 hora de 45 minutos” .

Com efeito, denota-se que a referida contratação visa
suprir a extrema necessidade de para aquisição de bens e serviço,
por meio de dispensa de licitação, uma vez que o valor total da
contratação não ultrapassa os limites legais para a modalidade
eleita.

Inicialmente, deve-se salientar que a presente
manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos
constantes dos autos até a presente data e que, em face do que
dispõe o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988 c/c
artigo 24, inciso Il, da Lei Federal nº 8.666, de 1993, prestaremos a
presente consultoria sob o prisma estritamente jurídico, ocasião em
que não nos competirá em momento algum adentrar em análise de
conveniência e oportunidade dos atos praticados no âmbito do ente
público, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica
ou administrativa.

Também de inicio, relatamos que consta dos autos
declaração do ordenador de despesas, com as exigências, da Lei de
Responsabilidade Fiscal, a saber: indicação da fonte de custeio para
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arcar com o dispêndio, cotação do menor preço, da qual pedimos
vênia, para eximirmos de quaisquer responsabilidades oriundas da

presente.

Relatado o pleito e apontando os documentos juntados,
e, considerando que a autoridade máxima desta Instituição assentiu
acerca da deflagração do procedimento licitatório, consoante
previsto na legislação em vigor, passamos ao parecer.

Meritoriamente, a presente contratação, salvo
entendimento em contrário, poderá ser levada a efeito pela
modalidade escolhida, ou seja, dispensa de licitação a luz das
disposições constantes no artigo 24, inciso Il, da Lei de Licitações
(8.666/1993), abaixo transcrito, haja vista que o valor cobrado pelos
serviços a serem contratados não ultrapassa o limite de R$

17.600,00(dezessete e seiscentos reais).

Art. 24. É dispensável a licitação:

II — para outros serviços e compras de valor até
10% (dez por cento) do limite previsto na alínea
"a", do inciso Il do artigo anterior e para
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde
que não se refiram a parcelas de um mesmo
serviço, compra ou alienação de maior vulto que
possa ser realizada de uma só vez.

Nota-se, preenchidos os requisitos légais autorizadores
do procedimento de dispensa de licitação, ante a comprovação de

que os valores a serem pagos não fazem parte de parcelas de um
mesmo Serviço.

Ademais disso, observa-se a indispensabilidade do

procedimento pela simples análise do objeto da aquisição, qual seja
“ Contratação de dupla com estrutura de palco, sonorização
compatível com local, iluminação compatível com local, com duração
do show de no mínimo 1 hora de 45 minutos”

Ora, como se vê a dispensa de licitação, à luz das
disposições acima transcritas, encontra perfeita guarida, sendo certo
afirmarmos que, salvo entendimento em contrário, foram observados
os ditames legais, além de ser possível verificar a inexistência de
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óbice legal ao prosseguimento do procedimento licitatório para a
pretendida aquisição vertente, o que nos leva a conclusão de
legalidade dos atos até então praticados, considerando, pois, o valor
total serviços a serem contratados.

Ademais, a escolha da modalidade licitatória em análise
propicia para a Administração os seguintes benefícios, de grande
destaque e repercussão, a saber: (a) economia;—(b)
desburocratização do procedimento licitatório e (c) rapidez.

De outro vértice, salienta-se também, que no caso
concreto, a instauração de procedimento de dispensa foi autorizado
pela autoridade competente com vistas à contratação dos serviços,tudo em conformidade com o artigo 24, inciso II, da Lei 8.666/1993.

Dessa forma, e, considerando todo O exposto, opinamos,
salvo melhor juízo, que, quanto aos aspectos jurídico-formais não há
óbice legal quanto ao prosseguimento do procedimento licitatório
para apreendida contratação, na forma dos documentos carreados ao
processo ora analisado, além do contrato os quais foram elaborados
em consonância com a legislação disciplinadora da matéria.

Conclui-se ainda, que os princípios da Legalidade, da
Impessoalidade, da Moralidade, da Publicidade e da Eficiência, todos
insculpidos no artigo 37, da Constituição Federal estão em plena
aplicação no caso sob exame, de modo que o presente certame
poderá, com nossa opinião sugestiva de aprovação, ser engendradosob a modalidade supra referida, dispensa de licitação, tomando-se
como parâmetro a o valor global dos serviços a serem contratados.

Por derradeiro, a administração deve observar o inicio
da vigência do contrato, para assim autorizar a execução do serviço.

É o parecer sob censura.

Porecatu, 01 de dezembro de 2021


